
CA RA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AM ARANTE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE- ESTADO DO CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°:  431i /2021 

AUTOR: FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM 

O vereador FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM, 
infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE, e no uso de suas atribuições 
regimentais, vem com o devido respeito, sugerir ao Poder Executivo Municipal 
de São Gonçalo do Amarante/CE, no sentido de realizar a sinalização 
horizontal e a iluminação pública da estrada que liga o distrito de Siupé a Sede 
do Município, visando à segurança e fluidez dos usuários. 

Nesses termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 20 de abril de 2021. 

FRANCISCO ESAU 
MONTEIRO DE 
CARVALHO 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ESAU MONTEIRO DE 
CARVALHO 
Dados: 2021.04.21 14:24:22 -0300' 

FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO 
Vereador - DEM 
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EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Marfins, sin, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 

Stela Maria de Castro Duarte 
Diretora Legislativa CMSGA 
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